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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO II
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS PROCESSOS ESPECIAIS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE

IMATERIAL
.........................................................................................................................................................

Art. 530. Se ocorrer prisão em flagrante e o réu não for posto em liberdade, o prazo
a que se refere o artigo anterior será de 8 (oito) dias.

 Art. 530-A O disposto nos arts. 524 a 530 será aplicável aos crimes em que se
proceda mediante queixa.

* Artigo acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.

Art. 530-B Nos casos das infrações previstas nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 184 do
Código Penal, a autoridade policial procederá à apreensão dos bens ilicitamente produzidos ou
reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com os equipamentos, suportes e materiais que
possibilitaram a sua existência, desde que estes se destinem precipuamente à prática do ilícito.

 *Artigo acrescido pela Lei n.10.695, de 01/07/2003 .

Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado por 2(duas) ou
mais testemunhas, com a descrição de todos os bens apreendidos e informações sobre suas
origens, o qual deverá integrar o inquérito policial ou o processo.

* Artigo acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003

Art. 530-D. Subseqüente à apreensão, será realizada, por perito oficial, ou, na falta
deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia sobre todos os bens apreendidos e elaborado
o laudo que deverá integrar o inquérito policial ou o processo.

* Artigo acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.

Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que lhe são conexos serão os fiéis
depositários de todos os bens apreendidos, devendo colocá-los à disposição do juiz quando do
ajuizamento da ação.

* Artigo acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.
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Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de delito, o juiz
poderá determinar, a requerimento da vítima, a destruição da produção ou reprodução
apreendida quando não houver impugnação quanto à sua ilicitude ou quando a ação penal não
puder ser iniciada por falta de determinação de quem seja o autor do ilícito.

* Artigo acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.

Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, poderá determinar a
destruição dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos e o perdimento dos equipamentos
apreendidos, desde que precipuamente destinados à produção e reprodução dos bens, em favor
da Fazenda Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos Estados, Municípios e Distrito
Federal, a instituições públicas de ensino e pesquisa ou de assistência social, bem como
incorporá-los, por economia ou interesse público, ao patrimônio da União, que não poderão
retorná-los aos canais de comércio.

* Artigo acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003 .

Art. 530-H. As associações de titulares de direitos de autor e os que lhes são
conexos poderão, em seu próprio nome, funcionar como assistente da acusação nos crimes
previstos no art. 184 do Código Penal, quando praticado em detrimento de qualquer de seus
associados.

* Artigo acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003 .

Art. 530-I. Nos crimes em que caiba ação penal pública incondicionada ou
condicionada, observar-se-ão as normas constantes dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 530-
F, 530-G e 530-H.

* Artigo acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.

Art. 531. O processo das contravenções terá forma sumária, iniciando-se pelo auto
de prisão em flagrante ou mediante portaria expedida pela autoridade policial ou pelo juiz, de
ofício ou a requerimento do Ministério Público.

Art. 532. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o disposto no art. 304 e,
quando for possível, o preceito do art. 261, sendo ouvidas, no máximo, três testemunhas.

* Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei nº 4.769, de 1º de outubro de 1942.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE ESPECIAL

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

Estupro

Art. 213. Constranger mulher à conjunção carnal, mediante violência ou grave
ameaça:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 .
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).

 Atentado violento ao pudor

Art. 214. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou
permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).

Posse sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, mediante fraude:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005.
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado contra mulher virgem, menor de 18

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Atentado ao pudor mediante fraude

Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a praticar ou submeter-se à prática de
ato libidinoso diverso da conjunção carnal:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005 .
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (quatorze)

anos:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
* § único com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005.

Assédio Sexual

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento
sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/05/2001.
Parágrafo único. (VETADO)
* § único acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/05/2001.

CAPÍTULO II
DA SEDUÇÃO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES

Art. 217. (Revogado pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

LIVRO III
DO PROCESSO CAUTELAR

TÍTULO ÚNICO
DAS MEDIDAS CAUTELARES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS

.......................................................................................................................................................

Seção VI
Da Produção Antecipada de Provas

.......................................................................................................................................................

Art. 846. A produção antecipada da prova pode consistir em interrogatório da
parte, inquirição de testemunhas e exame pericial.

Art. 847. Far-se-á o interrogatório da parte ou a inquirição das testemunhas antes
da propositura da ação, ou na pendência desta, mas antes da audiência de instrução:

I - se tiver de ausentar-se;
II - se, por motivo de idade ou de moléstia grave, houver justo receio de que ao

tempo da prova já não exista, ou esteja impossibilitada de depor.

Art. 848. O requerente justificará sumariamente a necessidade da antecipação e
mencionará com precisão os fatos sobre que há de recair a prova.

Parágrafo único. Tratando-se de inquirição de testemunha, serão intimados os
interessados a comparecer à audiência em que prestará o depoimento.

Art. 849. Havendo fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito
difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação, é admissível o exame pericial.

Art. 850. A prova pericial realizar-se-á conforme o disposto nos artigos 420 a 439.

Art. 851. Tomado o depoimento ou feito exame pericial, os autos permanecerão em
cartório, sendo lícito aos interessados solicitar as certidões que quiserem.
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Seção VII
Dos Alimentos Provisionais

Art. 852. É lícito pedir alimentos provisionais:
I - nas ações de desquite e de anulação de casamento, desde que estejam separados

os cônjuges;
II - nas ações de alimentos, desde o despacho da petição inicial;
III - nos demais casos expressos em lei.
Parágrafo único. No caso previsto no nº I deste artigo, a prestação alimentícia

devida ao requerente abrange, além do que necessitar para sustento, habitação e vestuário, as
despesas para custear a demanda.

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................


